
sábado, 19 de outubro de 2019 Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I São Paulo, 129 (200) – 125

38 Tainá Cassiana da Conceição 52162511
39 Jefferson Nascimento Siqueira 44622315
40 Daiane dos Santos Gelako Toro 41841411

III – VAGAS DISPONÍVEIS
Código CIE – Nome da Escola – Número de Vagas
MUNICÍPIO: CAIUÁ
904211 – EE Projeto Lagoa São Paulo – 03
MUNICÍPIO: MARABÁ PAULISTA
032360 – EE Marabá Paulista – 02
MUNICÍPIO: PRESIDENTE EPITÁCIO
911203 – EE Prof. Adelino Chuba Guimaro – 01
MUNICÍPIO: PRESIDENTE EPITÁCIO
191536 – EE Profª Marina Amarante Ribeiro Vasques 

Sanches – 02
MUNICÍPIO: PRESIDENTE EPITÁCIO
032268 – EE Shiguetoshi Yoshihara – 01
MUNICÍPIO: EMILIANÓPOLIS
032815 – EE Prof Hemilson Carlos Magrini – 02
MUNICÍPIO: RIBEIRÃO DOS ÍNDIOS
032803 – EE Carlos Bernardes Staut – 02
MUNICÍPIO: PRESIDENTE VENCESLAU
922663 – EE Prof Hiroshi Shirassu - Shiruca – 01
MUNICÍPIO: PRESIDENTE BERNARDES
032839 – EE Alfredo Westin Junior – 01

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
SANTOS
 Convocação
Sessão de Escolha de Vaga – Agente de Organização Escolar
A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determi-

nado (CE – CTD) da Diretoria de Ensino Região Santos, nos 
termos do Artigo 5º da Lei Complementar 1.093, de 16-07-2009, 
Convoca, para escolha de vagas, os candidatos remanescentes 
do Concurso Público de Agente de Organização Escolar/2018, 
classificados na lista desta Diretoria de Ensino, para exercer a 
função em caráter temporário, e baixa as seguintes instruções 
aos candidatos:

I – INSTRUÇÕES GERAIS
1 - As vagas disponíveis destinam-se à contratação por 

tempo determinado, pelo período máximo de 12 meses.
2 - A chamada para escolha de vaga obedecerá, rigorosa-

mente, a ordem de
Classificação Final, por Diretoria de Ensino, publicada em 

D.O. de 14-12-2018.
3 - O candidato convocado deverá comparecer munido 

de Documento de Identidade - RG e do Cadastro de Pessoas 
Físicas – CPF, ou se fazer representar por procurador, legalmente 
constituído.

4 - A Comissão Especial de Contratação por Tempo Deter-
minado (CE – CTD) convoca, para sessão de escolha, número 
maior de candidatos do que vagas existentes, a fim de assegurar 
o preenchimento de todas as vagas no decorrer da sessão, nas 
hipóteses de não comparecimento/desistência de candidatos.

5 - Assinada a ficha de escolha de vaga pelo candidato, não 
será permitida, em hipótese alguma, desistência ou troca da 
vaga escolhida, sob qualquer pretexto.

6 - Não haverá nova oportunidade de escolha de vaga ao 
candidato retardatário ou ao que não atender à chamada no dia, 
hora e local determinado.

6.1 - Excepcionalmente, havendo vagas remanescentes no 
final de cada sessão de escolha de vaga, serão chamados os 
candidatos retardatários do horário, na data da convocação, 
obedecida a ordem de classificação.

7 - O número de vagas a serem oferecidas aos candidatos 
da Lista Especial será correspondente ao cálculo de 5% das 
vagas existentes na Diretoria Regional de Ensino;

7.1 - Iniciada a sessão de escolha de vagas, os candidatos 
com deficiência aprovados, se houver, serão convocados a 
ocupar a 5ª (quinta), 30ª (trigésima), 50ª (quinquagésima), 70ª 
(septuagésima) vagas e assim sucessivamente, a cada intervalo 
de 20 (vinte) vagas, observando-se a mesma regra, até que 
sejam preenchidas todas as vagas disponíveis;

7.2 - Quando a Região indicar a existência de 5 (cinco) a 
10 (dez) vagas, a 5ª

(quinta) deverá ser oferecida ao candidato classificado na 
Lista Especial;

7.3 - O candidato com deficiência concorrerá na Lista Geral 
e na Lista Especial.

8 - Esgotadas as vagas reservadas, os candidatos exce-
dentes, se houver, deverão aguardar próxima convocação para 
escolha de vaga.

9 - O candidato que atender à convocação, mesmo sendo 
contratado, não perderá o direito à classificação obtida no 
concurso público.

10 - Observado o disposto no Artigo 4º da Lei Comple-
mentar 1.093, de 1607-2009, para ser contratado, o candidato 
deverá preencher as seguintes condições:

a) estar em gozo de boa saúde física e mental;
b) não ser portador de deficiência incompatível com o 

exercício da atividade a ser desempenhada;
c) não exercer cargo, emprego ou função públicos na Admi-

nistração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso 
XVI do artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do artigo 
115 da Constituição Estadual;

d) possuir escolaridade compatível com a atividade a ser 
desempenhada: Nível

Médio Completo;
e) ter boa conduta.
11 - O candidato que escolher vaga deverá providenciar o 

exame médico em clínica especializada – Médico do Trabalho, 
que comprove estar apto a exercer as funções de Agente de 
Organização Escolar.

12 – O candidato que escolher vaga deverá iniciar o exer-
cício, obrigatoriamente, no dia 29-10-2019, desde que preencha 
as condições descritas no item 10.

II - LOCAL DE ESCOLHA E QUADRO DE CHAMADA
LOCAL: Diretoria de Ensino - Região de Santos
ENDEREÇO: 1º andar - Rua Dr. Guedes Coelho, 107 – Encru-

zilhada – Santos/SP – CEP 11050-231.
DATA: 23-10-2019
HORÁRIO: 14 horas
VAGAS DISPONÍVEIS: 37

CLAS..LISTA GERAL NOME RG
50 Marcela Moreira Cruz Maia 49097930
51 Eduardo Siqueira Monteiro do Carmo 53531308
52 Elizabeth de Falchi Ramos da Soledade 20133618
53 Mario de Barros Pinheiro Neto 43663544
54 Mário Fernando Cavalcanti de Lima Neto 3884711
55 Cecília Andrade Paixão 52708466
56 Ana Carolina Cavalcante Cunha 48911093
57 Carolina de Paula Pereira 49689287
58 Giovanna Louise Franco Asano 45494710
59 Giovanna Gomes Maltez da Guarda 50675251
60 Danilo Cardoso de Araujo 46279821
61 Murillo Rodrigues Pereira 58380185
62 Vitor Gabriel Castro da Silva 38364871
63 Osmere Dolores da Silva dos Santos 29160748
64 Meire Gouveia 9135316
65 Daniel Pereira Coutinho 54010899
66 Murillo Tavares de Oliveira 42222181
67 Francisco Wagner Brito da Silva 52379373
68 João Guilherme Ferrari Barbieri 34893545
69 Thacia Gonçalves Barriento 48707033
70 Edmo Henrique Araujo Costa 34249987
71 Gabriel Martins dos Santos 39927216
72 Wanessa Domingues Siaci Augusto 531761630
73 Stefani Fernanda Martins Rampazo 48573587
74 Larissa da Silva Gesualdi 42405418

42 Enry Vinícius de Andrade Freitas 53102929
III – VAGAS DISPONÍVEIS
Código CIE – Nome da Escola – Número de Vagas
MUNICÍPIO: BARRA DO TURVO
924362 - EE MARIO CORADIN PREFEITO - 1 VAGA
MUNICÍPIO: CANANÉIA
916717 - EE PERICLES E.SILVA RAMOS-PROF – 1 VAGA
MUNICÍPIO: CAJATI
35002 - EE CELSO ANTONIO-PROF. – 1 VAGA
34997 - EE MARY AZEVEDO CARVALHO-PROFA - 2 VAGAS
49815 - EE JOSE RODRIGUES FREITAS-VER.-3 VAGAS
35294 - EE FRUTUOSO PEREIRA DE MORAES – 1 VAGA
MUNICÍPIO: ELDORADO
35178 - EE JAYME ALMEIDA PAIVA-DR. - 1 VAGA
924489 - EE MARIA AP.VIANA MUNIZ-PROFA. - 2 VAGAS
35166 - EE MARIA ANTONIA C.PRINCESA - 1 VAGA
MUNICÍPIO: JACUPIRANGA
35014 - EE BERNARDO F.MACHADO-CAPITAO – 1 VAGA
MUNICÍPIO: REGISTRO
901660 - EE IRENE MACHADO DE LIMA-DONA – 1 VAGA
35105 - EE PASCOAL GRECCO-PROF. – 1 VAGA
MUNICÍPIO: SETE BARRAS
35282 - EE ARMANDO SALLES OLIVEIRA-GOV – 1 VAGA

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
SANTO ANASTÁCIO
 Convocação
Sessão de Escolha de Vaga
A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determina-

do (CE – CTD) da Diretoria de Ensino Região Diretoria de Ensino 
da Região de Santo Anastácio, nos termos do Artigo 5º da Lei 
Complementar 1.093, de 16-07-2009, Convoca, para escolha 
de vagas, os candidatos remanescentes do Concurso Público de 
Agente de Organização Escolar/2018, classificados na lista desta 
Diretoria de Ensino, para exercer a função em caráter temporá-
rio, e baixa as seguintes instruções aos candidatos:

I – INSTRUÇÕES GERAIS
1 - As vagas disponíveis destinam-se à contratação por 

tempo determinado, pelo período máximo de 12 meses.
2 - A chamada para escolha de vaga obedecerá, rigorosa-

mente, a ordem de Classificação Final, por Diretoria de Ensino, 
publicada em D.O. de 14-12-2018.

3 - O candidato convocado deverá comparecer munido 
de Documento de Identidade - RG e do Cadastro de Pessoas 
Físicas – CPF, ou se fazer representar por procurador, legalmente 
constituído.

4 - A Comissão Especial de Contratação por Tempo Deter-
minado (CE – CTD) convoca, para sessão de escolha, número 
maior de candidatos do que vagas existentes, a fim de assegurar 
o preenchimento de todas as vagas no decorrer da sessão, nas 
hipóteses de não comparecimento/desistência de candidatos.

5 - Assinada a ficha de escolha de vaga pelo candidato, não 
será permitida, em hipótese alguma, desistência ou troca da 
vaga escolhida, sob qualquer pretexto.

6 - Não haverá nova oportunidade de escolha de vaga ao 
candidato retardatário ou ao que não atender à chamada no dia, 
hora e local determinado.

6.1 - Excepcionalmente, havendo vagas remanescentes no 
final de cada sessão de escolha de vaga, serão chamados os 
candidatos retardatários do horário, na data da convocação, 
obedecida a ordem de classificação.

7 - O número de vagas a serem oferecidas aos candidatos 
da Lista Especial será correspondente ao cálculo de 5% das 
vagas existentes na Diretoria Regional de Ensino;

7.1 - Iniciada a sessão de escolha de vagas, os candidatos 
com deficiência aprovados, se houver, serão convocados a 
ocupar a 5ª (quinta), 30ª (trigésima), 50ª (quinquagésima), 70ª 
(septuagésima) vagas e assim sucessivamente, a cada intervalo 
de 20 (vinte) vagas, observando-se a mesma regra, até que 
sejam preenchidas todas as vagas disponíveis;

7.2 - Quando a Região indicar a existência de 5 (cinco) a 
10 (dez) vagas, a 5ª (quinta) deverá ser oferecida ao candidato 
classificado na Lista Especial;

7.3 - O candidato com deficiência concorrerá na Lista Geral 
e na Lista Especial.

8 - Esgotadas as vagas reservadas, os candidatos exce-
dentes, se houver, deverão aguardar próxima convocação para 
escolha de vaga.

9 - O candidato que atender à convocação, mesmo sendo 
contratado, não perderá o direito à classificação obtida no 
concurso público.

10 - Observado o disposto no Artigo 4º da Lei Comple-
mentar 1.093, de 16-07-2009, para ser contratado, o candidato 
deverá preencher as seguintes condições:

a) estar em gozo de boa saúde física e mental;
b) não ser portador de deficiência incompatível com o 

exercício da atividade a ser desempenhada;
c) não exercer cargo, emprego ou função públicos na Admi-

nistração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso 
XVI do artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do artigo 
115 da Constituição Estadual;

d) possuir escolaridade compatível com a atividade a ser 
desempenhada: Nível Médio Completo;

e) ter boa conduta.
11 - O candidato que escolher vaga deverá providenciar o 

exame médico em clínica especializada – Médico do Trabalho, 
que comprove estar apto a exercer as funções de Agente de 
Organização Escolar.

II - LOCAL DE ESCOLHA E QUADRO DE CHAMADA
LOCAL: Diretoria de Ensino - Região de Santo Anastácio
ENDEREÇO: Praça Dr. Luiz Ramos e Silva – 59
DATA: 22-10-2019
HORÁRIO: 09h
VAGAS DISPONÍVEIS: 15
CONVOCADOS - LISTA GERAL

CLASSIFICAÇÃO NOME RG
06 Etieny Samuel Teixeira Rodrigues 54681479
07 Lucas Hiroyuki Nakazone Kametani 53945028
08 Shirley Aguiar Souza Dias Borges 42873004
09 Matheus Norberto Ferreira 48875706
10 Robson Moura 43237507
11 Hélen Barros Xavier 43567075
12 Gabrielli Gimenes da Silva 45344653
13 Ananda Tamires Pereira de Aguiar 48301312
14 Bruno Rafael de Souza 58255841
15 Isabelly Anastacio Haro 47936938
16 Samuel Geraldo da Silva 58776719
17 Genimar Aparecido Fernandes de Castro 29559983
18 Carolayne Aparecida Barreto 58024112
19 Pedro Gabriel Mendes de Souza 56864083
20 Nathalia de Souza Porto 41041659
21 Letícia Aparecida Gregório 48978040
22 Tamara Meira Ferreira 49027643
23 Luana Fernandes Ribeiro Souza 47610108
24 Maria Elaine Costa Santos 48981757
25 Edgar Nalin Alves 47770299
26 Daniel Augusto Bertotti Borges 1668083
27 Maria Jaqueline da Silva Amaral 54681953
28 Tais Fernanda Ferrari dos Santos 852310
29 Maria Izabel dos Santos Amorim 32504658
30 Julio Cesar Bordim Ricardo 40747527
31 Marielle Flaviane de Carvalho Pimentel 41903635
32 Nathalia Domingues 43731275
33 Vanessa Aparecida da Silva 29354051
34 José Marques da Silva Neto 49979301
35 Meirielen Estécio dos Santos 44691270
36 Renata de Oliveira Sousa 56744776
37 Jaqueline da Silva Cardoso  411197309

35 Ana Livia da Silva 56317820
36 Keren Lays Nunes das Neves 49979728
37 Letícia Andrade Rosa 39763927
38 Daniele Aparecida Rodrigues 40049938
39 Larissa Carolina da Silva 49726079
40 Simone Coelho Pereira 40375074
III – VAGAS DISPONÍVEIS
Código CIE – Nome da Escola – Número de Vagas
MUNICÍPIO: ALVARES MACHADO
31948 - EE Angelica de Oliveira-Profa. – 01
43138 - EE Marcio Souza Mello-Mal.ar - 01
MUNICÍPIO: PIRAPOZINHO
40162 - EE Maria Ivanilda Gomes-Profa. – 02
MUNICÍPIO: PRESIDENTE PRUDENTE
31756 - EE Joao Alfredo da Silva – 02
31951 - EE Pedro Tofano-Vereador – 03

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
REGISTRO
 Convocação
Sessão de Escolha de Vaga
A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determi-

nado (CE – CTD) da Diretoria de Ensino Região de Registro, nos 
termos do Artigo 5º da Lei Complementar 1.093, de 16-07-2009, 
Convoca, para escolha de vagas, os candidatos remanescentes 
do Concurso Público de Agente de Organização Escolar/2018, 
classificados na lista desta Diretoria de Ensino, para exercer a 
função em caráter temporário, e baixa as seguintes instruções 
aos candidatos:

I – INSTRUÇÕES GERAIS
1 - As vagas disponíveis destinam-se à contratação por 

tempo determinado, pelo período máximo de 12 meses.
2 - A chamada para escolha de vaga obedecerá, rigorosa-

mente, a ordem de Classificação Final, por Diretoria de Ensino, 
publicada em D.O. de 14-12-2018.

3 - O candidato convocado deverá comparecer munido 
de Documento de Identidade - RG e do Cadastro de Pessoas 
Físicas – CPF, ou se fazer representar por procurador, legalmente 
constituído.

4 - A Comissão Especial de Contratação por Tempo Deter-
minado (CE – CTD) convoca, para sessão de escolha, número 
maior de candidatos do que vagas existentes, a fim de assegurar 
o preenchimento de todas as vagas no decorrer da sessão, nas 
hipóteses de não comparecimento/desistência de candidatos.

5 - Assinada a ficha de escolha de vaga pelo candidato, não 
será permitida, em hipótese alguma, desistência ou troca da 
vaga escolhida, sob qualquer pretexto.

6 - Não haverá nova oportunidade de escolha de vaga ao 
candidato retardatário ou ao que não atender à chamada no dia, 
hora e local determinado.

6.1 - Excepcionalmente, havendo vagas remanescentes no 
final de cada sessão de escolha de vaga, serão chamados os 
candidatos retardatários do horário, na data da convocação, 
obedecida a ordem de classificação.

7 - O número de vagas a serem oferecidas aos candidatos 
da Lista Especial será correspondente ao cálculo de 5% das 
vagas existentes na Diretoria Regional de Ensino;

7.1 - Iniciada a sessão de escolha de vagas, os candidatos 
com deficiência aprovados, se houver, serão convocados a 
ocupar a 5ª (quinta), 30ª (trigésima), 50ª (quinquagésima), 70ª 
(septuagésima) vagas e assim sucessivamente, a cada intervalo 
de 20 (vinte) vagas, observando-se a mesma regra, até que 
sejam preenchidas todas as vagas disponíveis;

7.2 - Quando a Região indicar a existência de 5 (cinco) a 
10 (dez) vagas, a 5ª (quinta) deverá ser oferecida ao candidato 
classificado na Lista Especial;

7.3 - O candidato com deficiência concorrerá na Lista Geral 
e na Lista Especial.

8 - Esgotadas as vagas reservadas, os candidatos exce-
dentes, se houver, deverão aguardar próxima convocação para 
escolha de vaga.

9 - O candidato que atender à convocação, mesmo sendo 
contratado, não perderá o direito à classificação obtida no 
concurso público.

10 - Observado o disposto no Artigo 4º da Lei Comple-
mentar 1.093, de 16-07-2009, para ser contratado, o candidato 
deverá preencher as seguintes condições:

a) estar em gozo de boa saúde física e mental;
b) não ser portador de deficiência incompatível com o 

exercício da atividade a ser desempenhada;
c) não exercer cargo, emprego ou função públicos na Admi-

nistração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso 
XVI do artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do artigo 
115 da Constituição Estadual;

d) possuir escolaridade compatível com a atividade a ser 
desempenhada: Nível Médio Completo;

e) ter boa conduta.
11 - O candidato que escolher vaga deverá providenciar o 

exame médico em clínica especializada – Médico do Trabalho, 
que comprove estar apto a exercer as funções de Agente de 
Organização Escolar.

II - LOCAL DE ESCOLHA E QUADRO DE CHAMADA
LOCAL: Diretoria de Ensino - Região de Registro
ENDEREÇO: Rua Vitória, 465 – Jardim América
DATA: 23-10-2019
HORÁRIO:09h
VAGAS DISPONÍVEIS: 17
CONVOCADOS - LISTA GERAL

CLASSIF. LISTA GERAL (DE) NOME RG
3 Guilherme Pontes Paiva 41629328
4 Anderson Mariano Bueno 40768060
5 Júlia Melissa de Oliveira Ribeiro 55094423
6 Aline Silva Tavares de Lima 54076439
7 Dener Kozinski de Souza 53354073
8 Letícia Fostek Santos 53854831
9 Fabio Falcão da Costa 22774642
10 João Marcos da Cunha Pereira 53895941
11 Mirelly Ferreira de Souza 56608865
12 Rafael Santiago Tognietti 45846234
13 David Antunes Gonçalves 58945719
14 Rafael Pires Lopes 9273312
15 Carla Marinho Cupertino 43425754
16 Mariana Lima França 53405078
17 Paulo Jose Batista de Oliveira 50375216
18 Nívia Fernanda Brandão Dias 42041905
19 Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa 441832719
20 Maximina Rosa Gouveia 40723574
21 Eder Alves Silverio Tashiro 33501051
22 Janaína Ramos de Oliveira 50077972
23 Vinícius Luiz Ferreira dos Santos 42726892
24 Anelyse de Franco Barbosa 44351225
25 Estela Maria Sutilli de Oliveira 48235076
26 Carlos Augusto Pires Junior 48943273
27 Thomas Melo Kirchhoff 439705095
28 Matheus Henrique de Camargo 54323648
29 Danusy Isabel de Moraes Sales 41904304
30 Monica da Silva Camargo 56784900
31 Camila Aparecida dos Reis Oliveira 48187911
32 Suelen Regiane Pereira Bento 41053657
33 Carlos Eduardo Rangel Teixeira 47590065
34 Alisson Andre Muniz Godoy 47608287
35 Roberta Kelly Boneti Iso 28325832
36 Lise Giordana Lorena de Souza 23735615
37 Franciele Gomes de Aguiar Ribeiro 46911694
38 Bianca de Deus Teles 50078287
39 Ana Cecilia Paes Landim Fonseca 32980637
40 Alessandro José De Lima Pontes 56947683
41 Emanuelly Martins 50376193

III – VAGAS DISPONÍVEIS
Código CIE – Nome da Escola – Número de Vagas
MUNICÍPIO: Araras
901076 – EE Profª Carlota Fenandes S Rodini – 02
20060 – EE Ignácio Zurita Junior – 04
20023 - EE José Ometto – 01
901064 – EE Profª Judith Ferrão Legaspe – 04
903985 – EE Profª Maria Rosa Nucci P. Homem – 02
60841 – EE Maximiliano Baruto – 02
20035 – EE Prof. Vicente Ferreira dos Santos – 01
20047 – EE Profª Yolanda Salles Cabianca - 02
MUNICÍPIO: Leme
916024 – EE Profª Altimira Pinke – 03
70269 – EE Prof. Antonio Luiz de Moraes – 03
21520 – EE Newton Prado – 05
70270 – EE Prefeito Orlando Leme Franco – 03
924660 – EE Prof. Pedro Celestino Tonolli – 03
21428 – EE Prof. Waldemar Ferreira – 01
MUNICÍPIO: Porto Ferreira
21313 – EE Profª Pedrina Pires Zadra – 02
MUNICÍPIO: Santa Cruz das Palmeiras
21295 – EE Dr. Carlos Guimarães – 01
907558 – EE Prefeito Mário Avesani – 01

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
PRESIDENTE PRUDENTE
 Convocação
Sessão de Escolha de Vaga
A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determi-

nado (CE – CTD) da Diretoria de Ensino Região de Presidente 
Prudente, nos termos do Artigo 5º da Lei Complementar 1.093, 
de 16-07-2009, Convoca, para escolha de vagas, os candidatos 
remanescentes do Concurso Público de Agente de Organização 
Escolar/2018, classificados na lista desta Diretoria de Ensino, 
para exercer a função em caráter temporário, e baixa as seguin-
tes instruções aos candidatos:

I – INSTRUÇÕES GERAIS
1 - As vagas disponíveis destinam-se à contratação por 

tempo determinado, pelo período máximo de 12 meses.
2 - A chamada para escolha de vaga obedecerá, rigorosa-

mente, a ordem de Classificação Final, por Diretoria de Ensino, 
publicada em D.O. de 14-12-2018.

3 - O candidato convocado deverá comparecer munido 
de Documento de Identidade - RG e do Cadastro de Pessoas 
Físicas – CPF, ou se fazer representar por procurador, legalmente 
constituído.

4 - A Comissão Especial de Contratação por Tempo Deter-
minado (CE – CTD) convoca, para sessão de escolha, número 
maior de candidatos do que vagas existentes, a fim de assegurar 
o preenchimento de todas as vagas no decorrer da sessão, nas 
hipóteses de não comparecimento/desistência de candidatos.

5 - Assinada a ficha de escolha de vaga pelo candidato, não 
será permitida, em hipótese alguma, desistência ou troca da 
vaga escolhida, sob qualquer pretexto.

6 - Não haverá nova oportunidade de escolha de vaga ao 
candidato retardatário ou ao que não atender à chamada no dia, 
hora e local determinado.

6.1 - Excepcionalmente, havendo vagas remanescentes no 
final de cada sessão de escolha de vaga, serão chamados os 
candidatos retardatários do horário, na data da convocação, 
obedecida a ordem de classificação.

7 - O número de vagas a serem oferecidas aos candidatos 
da Lista Especial será correspondente ao cálculo de 5% das 
vagas existentes na Diretoria Regional de Ensino;

7.1 - Iniciada a sessão de escolha de vagas, os candidatos 
com deficiência aprovados, se houver, serão convocados a 
ocupar a 5ª (quinta), 30ª (trigésima), 50ª (quinquagésima), 70ª 
(septuagésima) vagas e assim sucessivamente, a cada intervalo 
de 20 (vinte) vagas, observando-se a mesma regra, até que 
sejam preenchidas todas as vagas disponíveis;

7.2 - Quando a Região indicar a existência de 5 (cinco) a 
10 (dez) vagas, a 5ª (quinta) deverá ser oferecida ao candidato 
classificado na Lista Especial;

7.3 - O candidato com deficiência concorrerá na Lista Geral 
e na Lista Especial.

8 - Esgotadas as vagas reservadas, os candidatos exce-
dentes, se houver, deverão aguardar próxima convocação para 
escolha de vaga.

9 - O candidato que atender à convocação, mesmo sendo 
contratado, não perderá o direito à classificação obtida no 
concurso público.

10 - Observado o disposto no Artigo 4º da Lei Comple-
mentar 1.093, de 16-07-2009, para ser contratado, o candidato 
deverá preencher as seguintes condições:

a) estar em gozo de boa saúde física e mental;
b) não ser portador de deficiência incompatível com o 

exercício da atividade a ser desempenhada;
c) não exercer cargo, emprego ou função públicos na Admi-

nistração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso 
XVI do artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do artigo 
115 da Constituição Estadual;

d) possuir escolaridade compatível com a atividade a ser 
desempenhada: Nível Médio Completo;

e) ter boa conduta.
11 - O candidato que escolher vaga deverá providenciar o 

exame médico em clínica especializada – Médico do Trabalho, 
que comprove estar apto a exercer as funções de Agente de 
Organização Escolar.

II - LOCAL DE ESCOLHA E QUADRO DE CHAMADA
LOCAL: Diretoria de Ensino - Região de Presidente Prudente
ENDEREÇO: Avenida Manoel Goulart, 2651 – Presidente 

Prudente - SP
DATA: 24-10-2019
HORÁRIO: 09 horas
VAGAS DISPONÍVEIS: 09
CONVOCADOS - LISTA GERAL
CLASSIFICAÇÃO NOME RG
04 Vítor Miguel Dalben de Brito 40675647
05 Luiz Carlos Meix Junior 35141506
06 Antonio Fernandes Lima Filho 41267334
07 Lucas Trombini Pavoni 44751842
08 Eliana Nunes Garcia 40585566
09 Luan Buzzo Rocha 49859744
10 Thalita Cristina da Costa 47391659
11 Matheus Henrique da Silva Camargo 56505081
12 Aline Gláucia Branco Batista da Silva 34587450
13 Giovani Rena Rocha 49934123
14 Roberto Iecco Wolf 21688654
15 Rennan Victor de Jesus 55234573
16 Fernanda Stuani Pereira Furini 42078604
17 Ingrid Hitomi Kawaguchi Ozelin 48886757
18 Maycon Santiago Pereira 52682678
19 Jaqueline Cristina da Silva 48442525
20 Jessica Carolina Lima Feitosa 40920964
21 Lucas Hurbano Bomfim Moreno 49994577
22 Valdeir Costa Pereira 5301881
23 João Antonio Nakanishi Pereira 45882147
24 Mateus Takami Otsuka 43401758
25 Laysa das Neves Farinelli Lima 44712164
26 Renata Fernanda Honorato dos Santos 44573759
27 Jéssica Tami de Souza Ishibashi 44736472
28 Lucas Alves da Silva Prudente 47469416
29 Aissa Gabriele Silva 50187014
30 Joao Gabriel Oliveira Batista Gomes 50188510
31 Nelisa Daniele de Souza 43100150
32 Juliana Soares Vitolo Coelho 42819230
33 Ana Paula Hiraiwa 38392083
34 Suelen Ramineli Poppe 41126435
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